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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33.000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 1.334/89 

Concede aumento de Vencimentos aos Servidores 

I<Ii.micipais. 

A Câmara Mi.micipal de santa Luzia decreta e eu sanciono a 

-seguinte Lei: 

.. 4..rtigo l º - Fica o .P1--efei to f(unici::pa.l autor·izaà.o a cone e-

der aos servidores municipais aumento de Vencimentos, a partir de lQ 

de Out1J_brc, de 53,01% (Cinquenta e treis e um por cento) que incidirá 

sobre. os i/S-01 2 ... VS-60, passando a ~1igora:r· a tabela de ;lS anex::t. 

.t:i.rtigo 2º - O pr·esente aume11to é exter~sivo e.o pessoal i11a 

tive, confoI·me J.;ei 1 .. 0421184 .• 

.. 4-:rtigo 32 - Eeta Lei entrai ... á em 1,rigor na da ta de sua :pu 
- - , bl icaça.o: T·e·vogaõ.as as clisposiçoes em cont1"ar:Lo • 

... .\:rtigo 4 Q - Considex·a-se rect~rsos pa:r·a atenc1er e..s clespe -
·- , sas com a prese11te I.1ei os constantes éle dotaçoes p:r·op1"ias do Orçamen-:. 

to -vigente. 

1rarldo, portEtnto, a qv~em o con11eci11.ie11to e execuçao da pre

sente Lei per·ter1cer·, g_u~e a ClL11pr·a e a faça ctunprir tão inteiramente 1 

como neJ.a se cor.i..tém. 

Prefeitura Iv'.unícipal de Santa Luzia, em 28 ele Noverr,_bro de 

1989. 
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